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De 18 de maio de 2022 

Mab 5i!frtteito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 

termos do Art. nº 53 e seus incisos correspondentes ao Ato pertinente à Lei Org~nica do 

Município, com base na Lei Complementar nº 01/2002, de 30 de dezembro de 2002, e a 

Lei nº 235/2Q09 e demais Legislação em vigor; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença-maternidade à 

servidora Sr.(ª) ANA ALINE DE JESUS FERNANDES, portador (a)' da Cédula de 

Identidade nº 2491199-2, expedida peta SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 059.1 52.~75-

01 1 ocupé;lnte do cargo contratado de TÉCNICO EM ENFERMAGEM N-IV, matrícula nº 

1001706, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em atendimento ao 

requerimento. 

Parágrafo único: O benefício de que trata o caput do presente artigo, terá 

início em 25/04/2022, e término em 22/08/2022, com prorrogação de 23/08/2022 a 

21/10/2022, com base na lei Municipal nº 235 de 22 de junho de 2009. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 25 de abril de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

mãio de 2022. 
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